
CONCLUSÕES DE M. LAGRANGE — PROCESSO 13/57

CONCLUSÕES DO ADVOGADO-GERAL

MAURICE LAGRANGE

apresentadas em 18 de Março de 1958 *

1) Deve julgar-se válida a desistência da sociedade Ruhrstahl, de Hattingen.

2) Deve ser negado provimento ao recurso.

" Língua original: francês.
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